
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer regime de urgência para a apreciação do
Projeto de Lei nº 5996, de 2023, que "Altera a Lei no
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece
diretrizes de bases da educação nacional, a fim de
regulamentar a utilização de aparelhos tecnológicos
dentro das instituições de ensino".

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 155, do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 5996, de 2023, de minha
autoria, que "Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece diretrizes
de bases da educação nacional, a fim de regulamentar a utilização de aparelhos
tecnológicos dentro das instituições de ensino".

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2023.

DEP. DOMINGOS NETO
PSD/CE

*C
D2

32
82

73
20

90
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232827320900

RE
Q

 n
.2

84
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

02
/2

02
4 

14
:2

0:
52

.6
87

 - 
M

es
a



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Domingos Neto)

 

 

Requer regime de urgência para

a apreciação do Projeto de Lei nº 5996, de

2023, que "Altera a Lei no 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, que estabelece

diretrizes de bases da educação nacional,

a fim de regulamentar a utilização de

aparelhos tecnológicos dentro das

instituições de ensino".

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD232827320900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

 2  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE *-(P_125296)

 3  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 4  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA)

 5  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG)

 6  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 7  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 8  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PRD *-(p_7899)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232827320900

RE
Q

 n
.2

84
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

02
/2

02
4 

14
:2

0:
52

.6
87

 - 
M

es
a


